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RETATÓRE OA COM§SÃO DE PARECERES 005/2026

Análise do Proieto de tel ne (N,3/2026 de âutorle do VereadoÍ lrlrilliar Guellenr "ln§titui o

censo Ânimal Municipal (CAMI, no Município de Vila lángaÍo/Rs e dá outras

ptoüdên.ias".

l- lnEodudo

Trata- se de análise do Projeto de Lei na 003/2026 dê âutoÍia do Vereadorwillian Guellen.

Após a entreEa da lndicação e leitura, foi abêrto o pr-àzo aegimental para os Senhorês Pãrlamentares

âpÍesentarem Emendas sugerindo modificaçôes, nos termos do art. 162 e sêguinte§ do Regimento lnterno dêsta augusta

Câsa de Leis.

Escoado o prazo paÍâ âpreseotaÉo de Emendas e sêSuindo as aegras regimentais pertinentês ão

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissâo de relatório.

É o sucinto rêlatório.

ll - Análise

O projêto institui o Censo animal Municipal em Vila Lângaro, com o obletivo de cadastrãr e identificar

cães e gatos, subsidiando polítiaas públicas de saúde, prevenção de zoonoses, campanhas de vacinação, castrdção, adoção

responsável ê aombãte âos maus-tratos.

A proposta paevê quê o levantâmento sêiã rêalizado preferencialmente junto às visitas dos agentes

comunitários de saúde,sem gêaar novos custos ou criação de cargos, visando promovêr controle ético, rcSistro adequado e

proteção à saúde pública e ao bem-êstâr animal.

Nessê sêntido, deve o Legislativo deliberar sobre a mãtéaia, votando-ã nesta próxima sessão.

lll - Conclusão

Diante do êxposto opina-se pela admissíbilidade da propositura haja vista que a mesma abriga regras

legais para sua âpresentãção, devendo o Plenário desta Casa de Lels decidir-se pela oportunidade e convêniência de sua

aprovação.

Vila Lângaro, 15 de íêverêiÍo de 2026.

COMISSÃO DE PARECERES.

Claudia Secco

Membro
Edilson B. schultz
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PRoPostçÃo Ne lV26

PRO'ETO DE tEI N9 (X'3/25

oAT^ 0610212026

MENSAGEM N9 003/26 - LEGISLATIVO

PROJÊTO DE I.EI N9 003/26 - tf,G. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

A

CÂMARA MUNtctPAL oE vEREADoRES

SENHORES VEREADORÊS

O vereador Willian Guellen da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro, que abaixo

subscreve, encaminha às Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo para ser apÍeciado e aprovado.

JUSNFICATIVAS

O presente projeto tem o objetivo dê cadastíar, bem como identificar os animais domésticos

existentes, (cães e gatos) no MunicÍpio de Vila Lángaro. Os dados coletados servirão de base para campanhas

de conscientização contra o abandono, combate aos maus-tratos, pÍojetos de castrações, combate a zoonoses

enire outras atividãdes.

O Censo Animal Municipal terá como objetivos: subsidiar políticas públicas de saúde, prevenção de

zoonoses e bem-eíar animal, apoiar campanhas de vacinação, castração e adoçâo responsável, permitir a

elaboração de programas de controle populacional de cães e gatos e contribuir para o mapeamento de animais

em situação de vulnerabilidade.

A realização do levantamento não deve gerar custos ao município ou demandar a criação de novos

cargos. lsso se deve ao fato de que o Censo Animal, conforme o projeto de lei, deverá ser realizado

preferencialmente em conjunto com as visitas domiciliares dos agentes comunitários de saúde, a parceria com

a Secretaria da Saúde seria essencial para que as informações possam ser buscadas em todas as famílaas, assim

sendo possívelter um diagnóstico mais prêciso da situação animal em nosso município, ainda pode ser realizado

por meio de outras ações adminisrativas definidas pelo Poder Exêcutivo.

Para atender uma atual realidade, se faz necessária a existência de uma legislação específica que

promova o controle ético desses animais, bem como o seu reBistro por órgãos competentes, pois a questão,

além da saúde pública (acidentes, zoonoses, mordeduras), se trata também de respeito aos direitos dos

animais.

Sendo assim, requer a aprovaÉo da referida Resolução, frente à necessidade de o Legislativo Municipal,

normatizar o uso de seu espaço.

Atenciosamente.

SATA DE SESSÔES FREI ARI TOGNON,

Aos 06 de fevereiro de 2026.
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PROJETO DE t.Et DO LEGTSLATTVO Ne 003/26 DE 06 de fevêreiro dê 2026.

lnstitui o Censo Animâl Municipâl (CAM), no Munkípio de Vila LângaÍo/RS e dá outras

pÍovidêncies-

AÉ. le Fica instituído no Município de Vila Lângaro/RS, o Programa Municipal permenentê

dê reconhecimento do número, localização e outras informações dos animais domésticos (cachorros e gatos),

denominado Censo Animal Municipal (CAM), com o objetivo de determinar a quãntidade, a situação e a5

condiçôes de vida desses animais, para a adoção de políticas públicas adequadas a realidade do Município.

Art, 2'A realização do CAM, caberá a Secretaria Municipal da 5aúde, que deverá efetivá-lo,

anualmente, através de agentes designados, podendo ser aproveitados aqueles já utilizados em outros

programas (que realizam visitas periódicas nas residênc,as do Município), bem como, fica autorizado a firmar

convênio com organizaçôes não governamentais e de ensino, para a viabilização desta Lei-

Art.3e Os agentes designados, em suas visitas casa a casa, deverão preencher questionáÍio

padronizado e distribuído pela Secretaria Municipal de Saúde contendo, no mínimo, os seguintes itens: nome

do tutor do animal, contendo: nome, CPF, Endereço, Telefone; número de animais e nomes dos animais de

estimação; espécie e sexo do aoimal; (cachorro/ gato) (macho/ femea); condição reprodutlva (esterilizado ou

não); condição de vacinação para raiva e de vermifugação e identificação do visitador.

Art.49 A presente lei entra em vigor na data de sua publ;cação.

SALA DE SESSÔES FREIARITOGNON,

06 de fevereiro de 2026.

vêreador
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